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LEI N° 156/2005 — INDIAPORA, 30 DE NOVEMBRO DE 2.005.  
(Dispõe sobre a alteração do § 20  do Artigo 30  da Lei Municipal no 

014/2001, de 03 de maio de 2001 e dá outras providências). 

RICARDO DESIDÉRIO SILVEIRA ROCHA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
FAÇO SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU e EU PROMULGO a seguinte LEI 	 

Art 1° - O § 20  do Artigo 30  da Lei Municipal no 014/2001, de 03 de 
maio de 2001 passará a ter a seguinte redação: 

" § 2° - Compete ao Departamento de Assistência Social do 
Município de Indiaporã, desempenhar funções de 
responsabilidade do Município em decorrência da adesão ao 
Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à assistência 
social - Bolsa Família ". 

Art 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Indiaporã, 30 de Novembro de 2.005. 

RICARDO DESIDERIO SILVEIRA ROCHA 
Prefeito Municipal 

Registrada e afixada no local de costume desta Prefeitura e mandado 
publicar no Jornal "DIÁRIO REGIONAL", de Fernandópolis. 
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LEI N° 156/2005 - INDIAPORÃ, 30 DE NOVEMBRO DE 2.005.  
(Dispõe sobre a alteração do § 2° do Artigo 3° da Lei Municipal n° 014/2001, de 03 de maio de 2001 e dá 

outras providências). 
RICARDO DESIDÉRIO SILVEIRA ROCHA, Prefeito Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU e EU PROMULGO a seguinte LEI 	 

Art 1° - O § 2° do Artigo 3° da Lei Municipal n° 014/2001, de 03 de maio de 2001 passará a ter a seguinte 
redação: 

"§ 2°- Compete ao Departamento de Assistência Social do Município de Indiaporã, desempenhar fun-
ções de responsabilidade do Município em decorrência da adesão ao Programa Nacional de Renda Mí-
nima vinculado à assistência social - Bolsa Família ". 

Art 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Indiaporã, 30 de Novembro de 2.005. 

RICARDO DESIDERIO SILVEIRA ROCHA 
Prefeito Municipal 

•--rtegistrada e afixada no local de costume desta Prefeitura e mandado publicar no Jornal "DIÁRIO REGI-
ONAL", de Fernandópolis. 
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CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA BATISTA 
Diretora Municipal Adm. 
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